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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 2º do Decreto-Lei nº 911, de 1º de 

outubro de 1969, o seguinte parágrafo, que será o quinto: 

“Art. 2º. ................................................................................... 

§ 5º O credor não poderá extinguir o negócio em razão de 

inadimplemento que se refira a parcela de menos importância 

do conjunto de obrigações assumidas e já adimplidas pelo 

devedor. 

 

.Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Decreto-Lei nº 911/1969 não faz nenhuma restrição à utilização da 

busca e apreensão em virtude da extensão da mora ou da proporção do 

inadimplemento contratual, “sendo perfeitamente possível ao credor pretender a 

busca e a apreensão do veículo objeto do contrato quando comprovada a mora ou o 

inadimplemento, seja da totalidade ou de apenas uma fração da dívida, como no 

caso”. 

A teoria do adimplemento substancial, que atualmente tem sua 

aplicação admitida pela doutrinária e pela jurisprudência, não admite que se deva 

acolher a pretensão do credor de extinguir o negócio em razão de inadimplemento 

que se refira a parcela de menos importância do conjunto de obrigações. O 

adimplemento substancial consubstancia apenas na limitação da eficácia do direito 

subjetivo do credor, que não poderá se utilizar diretamente da medida mais gravosa. 

Em lapidar voto1, o Ministro Marco Buzzi, do Superior Tribunal de 

Justiça, assim esclareceu o tema: 

                                                      
1 RECURSO ESPECIAL Nº 1.255.179 - RJ (2011/0114437-8). Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. 

Julgado em 25/08/2015 
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Com o devido e máximo respeito, sufraga-se que o entendimento ora 

esposado por esta Corte, acerca do tema em foco, não se mostra 

compatível com a principiologia exegética que orienta nosso sistema, 

porquanto confere interpretação extensiva ao artigo 3º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto-lei nº 911/69, com a redação dada pela Lei nº 10.931, de 2 

de agosto de 2004, fazendo presumir que, para a purgação da mora 

exigir-se-ia o pagamento integral do saldo devedor do mútuo, e não o 

resgate da integralidade da dívida pendente, até então. 

Confira-se: 

"Art. 56. O Decreto-Lei n o 911, de 1 o de outubro de 1969, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 3º ........................................................................................  

§1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do 

bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições 

competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de 

registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele 

indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 

§2º No prazo do §1º, o devedor fiduciante poderá pagar a 

integralidade da dívida pendente, segundo os valores 

apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o 

bem lhe será restituído livre do ônus. [...]" (grifo nosso) 

A redação do mencionado artigo refere-se à dívida pendente, não 

elucidando tratar-se da dívida em aberto até o momento do 

pagamento, ou da integralidade do valor de todo o financiamento, 

mostrando-se exacerbado considerar legítima apenas esta última 

hipótese, porquanto tal interpretação não se coaduna com o ânimo do 

ordenamento jurídico pátrio, o qual acolheu o estatuto consumerista, 

que é voltado ao amparo da parte mais vulnerável da relação material, 

além de defender, como já dito, a opção pela preservação do contrato. 

Com efeito, no caso em julgamento, a interpretação no sentido de que 

tal preceito exige o pagamento da integralidade do débito, reputando 
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vencido antecipadamente o contrato, somente é viável a partir da 

conjugação do dispositivo antes transcrito com o texto do §3º do artigo 

2º do DL 911/69 assim redigido: 

"A mora e o inadimplemento de obrigações garantidas por 

alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de 

algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida, 

facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas todas 

as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou 

notificação judicial ou extrajudicial". (grifo nosso)  

Pela simples leitura do dispositivo acima transcrito, tem-se que o DL 

nº 911/69 consagra um direito potestativo ao credor fiduciário, 

facultando-lhe, segundo a sua conveniência, considerar vencidas 

todas as parcelas alusivas a obrigação contratual. 

Sem embargo, essa faculdade não pode ser levada a termos 

absolutos, pois que não só ela, como qualquer outra obrigação ou 

direito contratual, encontra limites e deve ser exercida nos termos da 

boa-fé objetiva, prevista implicitamente no artigo 4º, inciso III, do 

Código de Defesa do Consumidor, e de forma explícita no artigo 422 

do Código Civil de 2002. 

Como é cediço, a função social do contrato, conforme está no art. 421 

do Código Civil, constitui cláusula geral, que reforça o princípio da 

conservação do contrato, assegurando trocas justas e úteis às partes. 

Ora, é de sabença que um dos deveres anexos, oriundo do princípio 

da boa-fé objetiva, consagra aos participantes do negócio jurídico, 

precisamente, o dever de cooperação e de lealdade. Afinal, não é 

outro o interesse consagrado na contratação, que não o da plena 

realização exitosa do ajustado, a bem de todos os integrantes do 

pactuado. 

Ademais, em se caracterizando como de adesão o contrato de mútuo 

com garantia de alienação fiduciária, no qual incidente os 

pressupostos da legislação consumerista (súmula nº 297/STJ), 

cabível a aplicação do comando legal inserto no art. 54, §2º, do 
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Código de Defesa do Consumidor, que confere ao consumidor a 

escolha sobre a resolução do contrato ou o cumprimento da avença, 

de modo a se reconhecer como abusiva qualquer norma que dite 

solução contrária, a exemplo de vencimento antecipado do contrato. 

Ainda que o §2º, do art. 3º, do DL 911/69, com a nova redação dada 

pela Lei 10.931/04, aparente estar em conflito com o §2º, do art. 54, 

do CDC, este último dispositivo, embora aquele seja considerado lei 

específica, se sobrepõe, em face da regra principiológica presente no 

CDC, de que não se aplica o princípio da especialidade. 

Outrossim, é necessário ressaltar que o vencimento antecipado do 

contrato mostra-se cabalmente prejudicial ao próprio credor, 

porquanto, face ao disposto no artigo 1.426 do Código Civil, vencida 

antecipadamente a dívida, não se incluirão os juros correspondentes 

ao tempo ainda não decorrido. Tal entendimento é inclusive 

corroborado pelo que dispõe o artigo 52, §2º, da Lei n° 8.078/90, que 

assegura ao consumidor a liquidação antecipada do total do débito, 

mediante redução proporcional dos juros. 

Desta forma, desde que o devedor arque com o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas dos acessórios contratuais, nos 

termos do que estabelece também o artigo 401, I, do Código Civil, 

falece razão plausível para dele se exigir ainda mais, mesmo porque 

cobrar a integralidade do valor contratado, de forma insofismável, 

torna impossível o cumprimento da obrigação. Ressalte-se que, do 

contrário, o mutuário não haveria contraído um financiamento com o 

objetivo de adquirir determinado produto, comprando-o à vista, para 

não ter de arcar com os elevados juros cobrados em nosso país. 

Não bastasse isso, convém gizar que toda a sistemática de nosso 

ordenamento jurídico é voltada à conservação do contrato, de modo 

a fomentar a economia e proporcionar segurança jurídica às partes, 

valendo mencionar como exemplo claro desse intuito, os artigos 144, 

150, 157, §2º, 167, caput, 170, 172, 184 e 401 do Código Civil de 2002 

e 51, §2º do Código de Defesa do Consumidor. 
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Logo, convém muito mais aos anseios de nosso sistema jurídico a 

subsistência do contrato do que a sua extinção anormal, até porque 

só assim estará ele atingindo sua finalidade social, nos termos do 

preceituado no artigo 421 do Código Civil. 

Assim, seja pela incidência do dever de cooperação e lealdade entre 

as partes, seja pelo direito do devedor purgar a mora, ou, ainda, pelo 

princípio da conservação dos contratos, deve ser procedida 

interpretação sistemática dos artigos 3º, §2º e 2º, §3º, do DL nº 

911/69, entendendo-se que a faculdade da credora dar por vencida a 

integralidade da dívida fica condicionada ao exame do caso concreto. 

E, para tanto, caberá à instituição financeira apontar motivo plausível 

ao pronto encerramento do contrato, indicando razões, por exemplo, 

que alcancem risco à integridade do próprio bem ou lesão latente 

parte, hipóteses não contempladas no caso. Do contrário, deve ser 

admitido o pagamento das parcelas vencidas até a respectiva data, 

de modo a possibilitar a continuidade do contrato.  

Deste modo, não se descura do entendimento desta Corte acerca da 

legitimidade do vencimento antecipado do contrato, porém tal 

somente se verifica para a constituição em mora do devedor, 

desautorizando, como regra, a cobrança in totum do preço financiado 

e não pago.” 

 

O que se quer com a proposição ora apresentada é garantir a 

aplicação prática da teoria do adimplemento substancial. 

 

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2017. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 911, DE 1º DE OUTUBRO DE 1969 
 

Altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, de 

14 de julho de 1965, estabelece normas de 

processo sôbre alienação fiduciária e dá outras 

providências.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a ter a seguinte 

redação:  

 

"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio 

resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da 

tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor 

direto e depositário com tôdas as responsabilidades e encargos que lhe 

incumbem de acordo com a lei civil e penal.   

 § 1º  A alienação fiduciária sòmente se prova por escrito e seu instrumento, 

público ou particular, qualquer que seja o seu valor, será obrigatòriamente 

arquivado, por cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e Documentos do 

domicílio do credor, sob pena de não valer contra terceiros, e conterá, além 

de outros dados, os seguintes:  

a) o total da divida ou sua estimativa;   

b) o local e a data do pagamento;   

c) a taxa de juros, os comissões cuja cobrança fôr permitida e, eventualmente, 

a cláusula penal e a estipulação de correção monetária, com indicação dos 

índices aplicáveis;   

d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos 

indispensáveis à sua identificação.   

§ 2º  Se, na data do instrumento de alienação fiduciária, o devedor ainda não 

fôr proprietário da coisa objeto do contrato, o domínio fiduciário desta se 

transferirá ao credor no momento da aquisição da propriedade pelo devedor, 

independentemente de qualquer formalidade posterior.  

§ 3º  Se a coisa alienada em garantia não se identifica por números, marcas e 

sinais indicados no instrumento de alienação fiduciária, cabe ao proprietário 

fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da identidade dos bens do seu 

domínio que se encontram em poder do devedor.  

§ 4º  No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário 

fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar preço da venda no 
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pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da cobrança, entregando 

ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.  

§ 5º  Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o crédito do 

proprietário fiduciário e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor 

continuará pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado.  

§ 6º  É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a 

coisa alienada em garantia, se a dívida não fôr paga no seu vencimento.  

§ 7º  Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 758, 

762, 763 e 802 do Código Civil, no que couber.  

§ 8º  O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já 

alienara fiduciàriamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art.171, 

§ 2º, inciso I, do Código Penal.  

§ 9º  Não se aplica à alienação fiduciária o disposto no artigo 1279 do Código 

Civil.  

§ 10  A alienação fiduciária em garantia do veículo automotor, deverá, para 

fins probatóros, constar do certificado de Registro, a que se refere o artigo 52 

do Código Nacional de Trânsito." 

 

Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas 

mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 

terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra 

medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, 

devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 

entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e 

comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente 

convencionados pelas partes.  

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá 

ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura 

constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação 

fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de 

vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as 

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.  

§ 4º Os procedimentos previstos no caput e no seu § 2º aplicam-se às operações de 

arrendamento mercantil previstas na forma da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, 

na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou 

terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 

liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a 

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às 

repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade 

em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
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§ 2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida 

pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o 

bem lhe será restituído livre do ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 3º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução 

da liminar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 4º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 5º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 6º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e apreensão, o juiz 

condenará o credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante, 

equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente financiado, devidamente atualizado, 

caso o bem já tenha sido alienado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 7º A multa mencionada no § 6º não exclui a responsabilidade do credor fiduciário 

por perdas e danos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo e 

independente de qualquer procedimento posterior. (Primitivo § 6º renumerado e com redação 

dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 9º Ao decretar a busca e apreensão de veículo, o juiz, caso tenha acesso à base de 

dados do Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, inserirá diretamente a 

restrição judicial na base de dados do Renavam, bem como retirará tal restrição após a 

apreensão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 10. Caso o juiz não tenha acesso à base de dados prevista no § 9º, deverá oficiar 

ao departamento de trânsito competente para que:  

I - registre o gravame referente à decretação da busca e apreensão do veículo; e  

II - retire o gravame após a apreensão do veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 11. O juiz também determinará a inserção do mandado a que se refere o § 9º em 

banco próprio de mandados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 12. A parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo da comarca onde foi 

localizado o veículo com vistas à sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca distinta 

daquela da tramitação da ação, bastando que em tal requerimento conste a cópia da petição 

inicial da ação e, quando for o caso, a cópia do despacho que concedeu a busca e apreensão do 

veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 13. A apreensão do veículo será imediatamente comunicada ao juízo, que intimará 

a instituição financeira para retirar o veículo do local depositado no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 14. O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, 

deverá entregar o bem e seus respectivos documentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, 

de 13/11/2014) 

§ 15. As disposições deste artigo aplicam-se no caso de reintegração de posse de 

veículos referente às operações de arrendamento mercantil previstas na Lei nº 6.099, de 12 de 

setembro de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 4º Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na 

posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido 

de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 5º Se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta ou a convertida na forma 

do art. 4o, ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, 

bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

Parágrafo único. Não se aplica à alienação fiduciária o disposto nos incisos VI e 

VIII do Art. 649 do Código de Processo Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.071, 

de 3/7/1974) 

 

Art. 6º O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar a dívida do alienante ou 

devedor, se sub-rogará, de pleno direito no crédito e na garantia constituída pela alienação 

fiduciária.  

 

Art. 6º-A. O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pelo devedor nos 

termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, não impede a distribuição e a busca e 

apreensão do bem. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 7º Na falência do devedor alienante, fica assegurado ao credor ou proprietário 

fiduciário o direito de pedir, na forma prevista na lei, a restituição do bem alienado 

fiduciàriamente.  

Parágrafo único. Efetivada a restituição o proprietário fiduciário agirá na forma 

prevista neste Decreto-lei.  

 

Art. 7º-A. Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por alienação 

fiduciária nos termos deste Decreto-Lei, sendo que, qualquer discussão sobre concursos de 

preferências deverá ser resolvida pelo valor da venda do bem, nos termos do art. 2º. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 8º O Conselho Nacional de Trânsito, no prazo máximo de 60 dias, a contar da 

vigência do presente Decreto lei, expedirá normas regulamentares relativas à alienação 

fiduciária de veículos automotores.  

 

Art. 8º-A. O procedimento judicial disposto neste Decreto-Lei aplica-se 

exclusivamente às hipóteses da Seção XIV da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, ou quando 

o ônus da propriedade fiduciária tiver sido constituído para fins de garantia de débito fiscal ou 

previdenciário. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 9º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se desde logo, aos processos em curso, revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 1 de outubro de 1969; 148º Independência e 81º da República. 

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Luís Antônio da Gama e Silva 

Antônio Delfim Netto 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6071-3-julho-1974-357537-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6071-3-julho-1974-357537-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-publicacaooriginal-16396-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8209/2017 

 

LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965 
 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece 

medidas para o seu desenvolvimento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIV 

Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do Mercado Financeiro e de Capitais 

(Redação dada  pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 66. (Revogado pela Lei 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 66-A. (Acrescido pela Medida Provisória nº 2.160-25, de 23/8/2001 e 

revogado pela Lei 10.931, de 2/8/2004) 

 

Seção XIV 

Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do  

Mercado Financeiro e de Capitais 
 

Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado 

financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos fiscais e previdenciários, deverá 

conter, além dos requisitos definidos na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se houver, e as demais 

comissões e encargos.  

§ 1º Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica por números, 

marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o ônus da 

prova, contra terceiros, da identificação dos bens do seu domínio que se encontram em poder 

do devedor.  

§ 2º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara 

fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2º, I, do Código Penal.  

§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 

direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo disposição 

em contrário, a posse direta e indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do título 

representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de inadimplemento 

ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da propriedade 

fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou 

extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas 

decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado 

do demonstrativo da operação realizada.  

§ 4º No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou sobre títulos 

de crédito aplica-se, também, o disposto nos arts. 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 

de 1997.  

§ 5º Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei os 

arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389409&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
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§ 6º Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei 

o disposto no art. 644 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

 

Seção XV 

Disposições diversas 
 

Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissões de Obrigações 

do Tesouro a que se refere a Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, com prazos inferiores a três 

anos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-

Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 

14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

 

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações 

imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou 

obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação.  

 

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º será 

efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:  

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade 

competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; e  

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, conforme 

disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Revogações  

 

Art. 67. Ficam revogadas as Medidas Provisórias nºs 2.160-25, de 23 de agosto de 

2001, 2.221, de 4 de setembro de 2001, e 2.223, de 4 de setembro de 2001, e os arts. 66 e 66-A 

da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
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Brasília, 2 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

Antonio Palocci Filho 

Marina Silva 

Olívio de Oliveira Dutra 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 
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a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  
....................................................................................................................................... .............................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  
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IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 

contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo 

a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.785, 

de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=
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§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEFEITOS DO NEGÓCIO JURÍDICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 144. O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a 

quem a manifestação de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na conformidade da 

vontade real do manifestante. 

 

Seção II 

Do Dolo 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando este for a sua causa. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 150. Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para 

anular o negócio, ou reclamar indenização. 

 

Seção III 

Da Coação 
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Art. 151. A coação, para viciar a declaração da vontade, há de ser tal que incuta ao 

paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, ou aos seus 

bens. 

Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa não pertencente à família do paciente, 

o juiz, com base nas circunstâncias, decidirá se houve coação. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Lesão 

 

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por 

inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação 

oposta. 

§ 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao 

tempo em que foi celebrado o negócio jurídico. 

§ 2º Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, 

ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito. 

 

Seção VI 

Da Fraude Contra Credores 

 

Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os 

praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, 

poderão ser anulados pelos credores quirografários, como lesivos dos seus direitos. 

§ 1º Igual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar insuficiente. 

§ 2º Só os credores que já o eram ao tempo daqueles atos podem pleitear a anulação 

deles. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, 

se válido for na substância e na forma. 

§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais 

realmente se conferem, ou transmitem; 

II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 

III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados. 

§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do 

negócio jurídico simulado. 

 

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes podem ser alegadas por qualquer 

interessado, ou pelo Ministério Público, quando lhe couber intervir. 

Parágrafo único. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, quando conhecer 

do negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar provadas, não lhe sendo permitido supri-

las, ainda que a requerimento das partes. 
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Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce 

pelo decurso do tempo. 

 

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, 

subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir supor que o teriam querido, se 

houvessem previsto a nulidade. 

 

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio 

jurídico: 

I - por incapacidade relativa do agente; 

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude 

contra credores. 

 

Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado pelas partes, salvo direito de 

terceiro. 

 

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a substância do negócio celebrado e a 

vontade expressa de mantê-lo. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio 

jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da obrigação 

principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal. 

 

TÍTULO II 

DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS 

 

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não sejam negócios jurídicos, aplicam-se, 

no que couber, as disposições do Título anterior. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA MORA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 401. Purga-se a mora: 

I - por parte do devedor, oferecendo este a prestação mais a importância dos 

prejuízos decorrentes do dia da oferta; 
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II - por parte do credor, oferecendo-se este a receber o pagamento e sujeitando-se 

aos efeitos da mora até a mesma data. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PERDAS E DANOS 

 

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos 

devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou 

de lucrar. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Preliminares 

 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 

social do contrato. 

 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

 

Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou 

contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de vencimento antecipado da dívida, 

não se compreendem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido. 

 

Art. 1.427. Salvo cláusula expressa, o terceiro que presta garantia real por dívida 

alheia não fica obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem culpa sua, se perca, deteriore, 

ou desvalorize. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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SÚMULA N. 297 - STJ 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições fi nanceiras. 

 

Referência: 

CDC, art. 3º, § 2º. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


